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!fYu/rJtul'a dt Óão Joéé do~ Campoé 

édtado de Óâo 1Jaulo 

LIVRO No! 

DECRETO N9 5014/85 

de 03 de abril de 1985 

FLS. N~ 

Regulamenta as disposições da Lei 

n9 2935/84 1 de 28 de dezembro de 

1984, que concede a isenção de Im 

posto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza às Microempresas. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe são concedidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Para obter a isenção de que tra 

ta a Lei n9 2935/84 1 de 28 de dezembro de 1984, ficam as pessoas jurídi 

cas obrigadas a apresentar a Divisão da Receita, até 31 de maio de cada e 

xercício, a Declaração Anual de Movimento Econômico (D.A.M.E) 1 dernonstran 

do o preenchimento das condições e dos requisitos previstos na 

Parágrafo Primeiro - As empresas no primei o 

ano de atividade, deverão apresentar a D.A.M.E., na repartição competente, 

dentro de trinta dias; contados da data de inscrição no Cadastro Imob 
...-..-.---... ..... 

rio. 

Parágrafo Segundo - A declaração, de 

va responsabilidade dos contribuintes, ficará sujeita a posterior exame 

pela Administração, para comprovação de sua exatidão. 

Artigo 29 - As empresas <!Ue vi..érern a se en-· 

quaax-ar nas aisposiço·es dos artigos 39 e 49 da Lei n9 2935, de 28 de de 

zembró de 19.84 1 perderão a condição de microempresa, devendo comunicar o 

fato à repartição competente, no prazo de trinta dias, contados da ocor 

rência, ficando imediatamente sujeitas ao recolhimento do I.S.S.Q.N. sobre 

os fatos geradores ocorridos após o desenquadramento. 

Parágrafo Único - Quando a empresa exercer ' 

mais de uma atividade e urna delas não se enquadrar nos artigos 39 e 49 da 

Lei 2935/84, somente poderá ser pleiteada a isenção se a mesma possuir 

contabilidade distinta para cada atividade e sua receita nao ultrapassar 

os limites estabelecidos no artigo 19 e seus parágrafos. 

Artigo 39 - As empresas que vierem a ul trapa~ 

sar o limite da receita correspondente ao valor nominal de cinco mil ORT 

Ns, por ano, ou o limite proporcional equivalente, perdem a condição de 

microempresa, ficando sujeitas ao recolhimento do ISSQN e ao cumprimento 

das obrigações acessórias. 

Parágrafo Primeiro - Se a empresa enquadrada 

nesse regime pela receita do ano- base, superar no exercício da isenção os 

limites referidos no "caput" deste artigo, ficará obrigada ao recolhimen

to do ISSQN a partir do exercício seguinte. 

Parágrafo Segundo - Se a empresa, no 
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ro ano de atividade, ultrapassar os limites da receita prevista para a 

isenção, sujeitar-se-ã ao recolhimento integral doiSSQN daquele exerc!ci~ 

até o dia 15 de janeiro do exerc!cio seguinte, dispensados multa , juros e 

correrão monetãria, salvo se houver dolo especifico do contribuinte. 

Parãgrafo Terceiro - A perda de condição de 

microempresa, por excesso de receita,deve sercomunicada à repartição compe 

tente, até o dia 31 de janeiro do exerc!cio seguinte aquele em que se ve 

rificar o fato, através de formulãrio próprio. 

Artigo 49 - As empresas enquadradas no reg! 

me de microempresa ficam obrigadas a manter a escrituração do livro de re 

gistro de prestação de serviços, a emissão de notas fiscais, e a apresen

tar anualmente, declaração do faturamento obtido no ano anterior. 

Artigo 59 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe 

03 de abril de 1985. 

Registrado 

Campos, 

Jur!dicos 

Santos 

Fazenda 

no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Seçretaria de Assuntos Jur!dicos, aos três dias do mes de 

abril do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/. -

Á ~ G-?c : 
Fortunato Júni 

Formalização de Atos 


